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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                 MOÇÃO 09/2019  

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Moção é do Vereador 

Fernando Alves Lisboa Dini.        

 

Esta Proposição visa manifestar APOIO à 

inclusão do direito à aposentadoria especial dos componentes das guardas municipais 

de todo o país na PEC da reforma da previdência, que modifica o sistema de previdência 

social, estabelece regras de transição e disposições transitórias, e dá outras providências.     

 

A presente Proposição encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a dispor:   

 

Esta Moção se Justifica, pois: 

 

CONSIDERANDO que o Estatuto das Guardas Municipais pela 

Lei nº 13.022, de 08 de agosto de 2014, estabeleceu que são 

princípios mínimos de atuação da guarda municipal (I) a 

proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício da 

cidadania e das liberdades públicas; (II) a preservação da vida, 

redução do sofrimento e diminuição das perdas; (III) o 

patrulhamento preventivo; (IV) o compromisso com a evolução 

social da comunidade e (V) o uso progressivo da força;  
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CONSIDERANDO que o reconhecimento do direito ao 

recebimento de aposentadoria especial pelos Guardas 

Municipais configura um enorme avanço no atual contexto da 

reforma do sistema previdenciário brasileiro;    

 

Sobre os trâmites regulares previstos no processo 

legislativo da Proposição em análise, encontra-se no RIC, in verbis : 

 

Capítulo V 

Das Moções 

 

Art. 107.  Moção é a proposição em que o Vereador pretende a 

manifestação da Câmara sobre determinado assunto, aplaudindo, 

apoiando, protestando ou repudiando. (Redação dada pela 

Resolução nº 440, de 8 de dezembro de 2016) 

  

 

§ 1º A Moção será encaminhada à Mesa e anunciada pelo 

Presidente, durante o Primeiro Expediente, podendo ser lida pelo 

Secretário, a requerimento de qualquer Vereador e aprovado 

pelo Plenário; 

 

§ 2º O Presidente consultará à Câmara se a Moção deve ser 

objeto de deliberação, sendo admitidas questões de ordem 

regimentais a respeito; 
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§ 3º Considerada objeto de deliberação, a Moção será 

encaminhada à Comissão de Justiça, para emissão de parecer, 

após o que será incluída na Ordem do Dia, em Discussão Única;  

 

§ 4º Sendo rejeitada a deliberação, a Moção será arquivada.                 

   

Constata-se que a presente Proposição encontra 

guarida no RIC, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

 

É o parecer.  

      

Sorocaba, 12 de setembro de 2.019. 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

Procurador Legislativo 

 

 

 

De acordo: 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES  

Secretária Jurídica 


